
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N° 161, DE 01 DE ABRIL  DE 2025

Abre Crédito  Suplementar na importância  de R$ 757.645,00
(setecentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e quarenta e cinco
reais) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL,  no uso da atribuição que lhe confere o Art.  101, IV, da Lei  Orgânica do
Município e conforme a Lei Municipal nº 6.847/24, DECRETA:

Art 1° É aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 757.645,00 (setecentos e cinquenta e sete mil,
seiscentos e quarenta e cinco reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

07.01 SETOR URBANO

07.01.04.122.1026.2 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES INFRA URBANA Suplementação

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL (421) 1.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

07.04 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

07.04.15.451.1027.2 ILUMINACAO PUBLICA Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI (535) 35.000,00

Recurso: 1751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminaç

07.04 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

07.04.15.451.1027.2 ILUMINACAO PUBLICA Suplementação

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI (535) 11.100,00

Recurso: 1751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminaç

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.122.1046.2 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (584) 61.400,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.1046.2 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Suplementação

3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COM

(642) 96.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.1046.2 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Suplementação

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
E

S
S

E
 T

R
IN

D
A

D
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 S
E

R
G

IO
 P

IN
T

O
 P

R
A

T
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

le
gr

et
er

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
0F

B
-0

32
4-

9F
84

-3
74

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
0F

B
-0

32
4-

9F
84

-3
74

B



PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (649) 61.200,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.365.1046.2 EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE Suplementação

3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COM

(790) 57.600,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.04.122.2003.2 PROJETO RECICLADOR Suplemetação

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (3618) 30.000,00

Recurso:1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.08.125.1045.2 MANUT CONS MUN DIREITOS CRIANCA E ADOL Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (4206) 860,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.08.244.1045.2 PROGRAMA BANCO DE ALIMENTOS Suplementação

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO G

(4163) 108.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.125.1045.2 MANUTENÇÃO DO CMAS Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (3797) 2.400,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.244.1045.2 PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA Suplementação

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (4190) 200.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.243.1045.2 CRIANÇA FELIZ Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (3901) 985,00

Recurso: 1660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistên

14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

14.02.18.541.2444.2 MANUT. DAS ATIV. DA COLETA DE LIXO (RSU) Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (4404) 78.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos A
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PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

14.02.18.541.2444.2 MANUT. DAS ATIV. DA COLETA DE LIXO (RSU) Suplementação

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (4404) 4.100,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

16.01 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, MOB. E

16.01.06.181.1024.2 FROTA VEICULAR Suplementação

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (4478) 10.000,00

Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito

            Art 2º Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1º, será usado como recurso as seguintes reduções
orçamentárias:

07.01 SETOR URBANO

07.01.15.451.10 CONSERV E CONST. DE PARQUES E PRAÇAS Redução 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (476) 1.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

07.04 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

07.04.15.451.10 ILUMINACAO PUBLICA
Redução

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (541)
35.000,00

Recurso: 1751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pú

07.04 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

07.04.15.451.10 ILUMINACAO PUBLICA
Redução

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (541)
11.100,00

Recurso: 1751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pú

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.10 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Redução

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVI

(619) 61.200,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.10 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Redução

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVI

(619) 153.600,00

Recurso:1500 Recursos não Vinculados de Impostos A
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PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02.12.361.10 ENSINO FUNDAMENTAL MDE Redução

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVI

(619) 61.400,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.01
EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

12.01.08.125.10 MANUT CONS MUN DIREITOS CRIANCA E ADOL Redução

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI (4203) 860,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.122.00 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES
DA S

Redução

3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (64249) 2.400,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.122.10 VIGILÃNCIA SOCIOASSISTENCIAL Redução

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVI

(64253) 30.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.245.10 ATENÇÃO ESPECIALIZADA AO IDOSO Redução

3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  (3800) 308.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

12.02.08.243.10 CRIANÇA FELIZ Redução 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (3890)
985,00

Recurso: 1660 Transferência de recurso do fundo Nacional de Assistência

14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

14.02.18.541.10 APOIO REVITALIZAÇÃO DE PRACAS E PARQUES Redução 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI (4300) 4.100,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

14.02.18.541.10 REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇAO
URBA

Redução

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (64321) 78.000,00

Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos A
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PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

16.01 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, MOB. E

16.01.06.122.10 MANUT. ATIV. SEC. SEGUR.PUBL , CIDADANIA
Redução

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (4463) 10.000,

00

Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 01 de Abril de 2025.

Jesse Trindade dos Santos

Prefeito de Alegrete

Registre-se e publique-se

Sérgio Pinto Prates

Secretário de Administração
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